
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES 

 

 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INSCRIÇÃO PARA O 

EDITAL Nº 01/2023 

 

  

 

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, com sede 

na Rua José Pereira da Silva, 130, Centro, Paulo Lopes, no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE: 1. PRORROGAR até o dia 19 de Abril de 2023 

O PRAZO para as inscrições das ATIVIDADES 01, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 

09, 10, 12 e 13, para fins de Licenciamentos de Atividades Comerciais, de 

Exposições de caráter temporário (Provisório), que constam do Objeto deste 

Edital, para a 2ª Feira Agropecuária de Paulo Lopes - AGROPOLO, no Parque 

Municipal de Eventos Abelardo Juvêncio Rodrigues. 2. ALTERAR os ITENS 

3.4, 3.5,3.12, no sentido de que, se NÃO HOUVEREM interessados nos setores 

destinados as atividades 04, 05 e 12, as vagas automaticamente estarão 

abertas a setores diversos. 

 

      Paulo Lopes-SC, 12 de Abril de 2023. 

 

NADIR CARLOS RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL DE PAULO LOPES-SC 
 

 

 

 

 

 

 

 


